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T.A. N.º 007/2022
CT. N.º 077/2020 (SEI n.º 19.16.3897.0008939/2020-13)
CT. SIAD N.º 9249058       
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, POR
INTERMÉDIO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, E A EMPRESA SPR
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., NA FORMA AJUSTADA.
 
 
CONTRATANTE: Ministério Público do Estado de Minas Gerais, por intermédio da Procuradoria-
Geral de Justiça, com sede na Av. Álvares Cabral, n.º 1.690, bairro Santo Agostinho, nesta Capital, CEP:
30.170-008, inscrita no CNPJ sob o n.º 20.971.057/0001-45, neste ato representada pela Procuradora-
Geral de Justiça Adjunta Administrativa em exercício, Eliane Maria Gonçalves Falcão.
 
CONTRATADA: SPR Engenharia e Construção Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 28.053.583/0001-38,
com sede na SOF Norte, Quadra 01, Conjunto D, nº 05, Sala 203, bairro Zona Industrial, em Brasília/DF,
CEP 70.634-100, neste ato representada por Maria Celina Valadares Gontijo de Aguiar, CPF nº
031.757.956-84, RG nº 3.878.272 - SESP/DF.
 
As partes acima qualificadas celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato de Execução de Obra, nos
termos da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.1993, da Lei Estadual nº 13.994 de 18/09/2001, regulamentada
pelo Decreto Estadual nº 45.902, de 24/01/2012, e também pelo Decreto Estadual nº 47.524, de
06/11/2018, além das demais disposições legais aplicáveis e do disposto no Edital do Processo Licitatório
SIAD nº 1091040 46/2019, mediante as cláusulas e condições seguintes.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do objeto
Constitui objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato inicial, cujo objeto consiste na “execução de obra
de edificação da sede das Promotorias de Justiça, com fornecimento de mão de obra e materiais, na cidade
de Curvelo/MG”, a alteração da Cláusula Terceira, referente aos critérios de medição.
 
CLÁUSULA SEGUNDA– Da Alteração da Cláusula Terceira
Em virtude de acordo entre as partes, altera-se o critério de medição, a partir da 14ª medição, passando
a Cláusula Terceira do Contrato nº 077/2020 a vigorar com a seguinte redação:
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Da Medição
 
As medições, considerando-se os quantitativos efetivamente executados e os preços contratados,
obedecerão aos procedimentos, prazos e limites estabelecidos no Projeto Básico (Anexo II deste
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Contrato), no Caderno de Documentação Técnica (Anexo III deste Contrato) e no cronograma físico-
financeiro aprovado pela Contratante.
 
a) As medições serão feitas mensalmente considerando-se os serviços efetivamente executados e aceitos
pela fiscalização, obedecendo às disposições do Edital e ao estabelecido no Projeto Básico e seus anexos,
limitadas ao cronograma físico-financeiro aprovado pela Contratante.
b) A CONTRATANTE efetuará a medição dos serviços executados em conjunto com a CONTRATADA,
esta última emitirá o boletim de medição juntamente com os documentos pertinentes conforme item 18 e
seus subitens. A emissão da nota fiscal somente ocorrerá após a autorização da CONTRATANTE.
c) O item contratual relativo à Administração Local será medido em parcelas proporcionais à execução
financeira, de forma a resguardar o ritmo programado dos serviços, e a garantir que a obra chegue ao
fim juntamente com a medição e o pagamento de 100% da Administração Local, conforme
recomendações do TCU, acórdãos 2622/2013, 2440/2014, 1002/2017, 1555/2017, 1695/2018 e
2512/2019, todos do Plenário.
d) Eventuais aditivos de prorrogação de prazo em decorrência de atrasos injustificáveis imputáveis à
CONTRATADA não implicarão em acréscimo no valor originariamente previsto para a Administração
Local.
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Da vigência
O presente Termo Aditivo iniciará sua vigência a contar da data de sua assinatura.
 
CLÁUSULA QUARTA– Da publicação
Este Instrumento será publicado pela Contratante no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público de
Minas Gerais, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93.
 
CLÁUSULA  QUINTA – Da continuidade contratual
Permanecem inalteradas e em pleno vigor todas as cláusulas e condições do Contrato inicial  e seu aditivo
naquilo em que não conflitarem com este Instrumento.
 
Assim ajustadas, as partes assinam o presente Instrumento, para um só efeito de direito, por meio de
senha/assinatura eletrônica, na presença de duas testemunhas.
 
 
Contratante:

 

Eliane Maria Gonçalves Falcão
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta Administrativa em exercício

 
Contratada:

 

Maria Celina Valadares Gontijo de Aguiar
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Testemunhas:
1)                                                                           
2)

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELIANE MARIA GONCALVES FALCAO,
PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA ADJUNTO ADMINISTRATIVO EM EXERCICIO,
em 17/01/2022, às 14:53, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por MARIA CELINA VALADARES GONTIJO AGUIAR,
Usuário Externo, em 19/01/2022, às 10:17, conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de
dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA FERNANDES ANTONIO LUSTOSA,
ANALISTA DO MINIST. PUBLICO - QP, em 20/01/2022, às 09:06, conforme art. 22, da
Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por DEBORA CRISTINA BUITRAGO PEREIRA,
ANALISTA DO MINIST. PUBLICO - QP, em 20/01/2022, às 10:19, conforme art. 22, da
Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.mpmg.mp.br/sei/processos/verifica, informando o código verificador 2285813 e o código
CRC 1D26EB93.
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